
 
 
 
 
 
 
 
 

IRC - Impacto Fiscal do SNC 
 

(2º MÓDULO) 
 

Monitor:  DR. CARLOS RIBEIRO 
 

8,00 /  9,30 horas-  Recepção dos participantes e entrega da documentação. 
12,30 /  14,00 horas - Intervalo para almoço 

18,00 horas - Encerramento da sessão 

 

 
 1 - Introdução 
 

 - O SNC e a mudança para um novo ambiente contabilístico 
 - As normas contabilísticas que implicaram alterações fiscais  

 
 2 - Adaptação do Código do IRC ao SNC 
 

 - As relações entre a contabilidade e a fiscalidade: a ligação SNC/CIRC 
 - Princípios básicos da mudança 
 - Análise das alterações ao Código do IRC  

 
     . A periodização do lucro tributável 
      . Réditos provenientes de vendas de bens e prestações de serviços 
      . Contratos de construção  
      . Benefícios dos empregados 
     . Subsídios relacionados com activos não correntes 
      . Inventários  
      . Agricultura 
      . Activos fixos tangíveis 
      . Propriedades de investimento  
      . Activos intangíveis  
      . Activos não correntes detidos para venda 
      . Custos de empréstimos obtidos 
      . Instrumentos financeiros: novas regras de tributação 
      . Provisões e imparidade de activos 
      . Regime das mais-valias e das menos-valias fiscais 
      . Concentrações de actividades empresariais 

       
3 - Regime fiscal das depreciações e amortizações 
4 - Regime transitório (IRC) da adopção pela primeira vez das NCRF 
5 - O processo de documentação fiscal: “Dossier Fiscal”  
6 - Casos práticos  
7 - Notas Finais  
 
 

 

O  
SNC - SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA  

E O  
IRC-IMPOSTO S/ RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS  


